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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

 

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/21, de 01/04/2021 e suas alterações 

posteriores, nos termos do Procedimento de Dispensa de Licitação com fulcro no Art. 75, 

II da Lei 14.133/21. 

 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO RIO VERDE-MG 

 

CONTRATADA: EMBACOM LTDA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 47.156.456/0001-09, com sede na Rua dos Caetés, nº 55 – Sala 109, bairro 

Iguaçu na cidade Ipatinga/MG, CEP  35.162-038, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Camila 

Fabiana Silva Nunes, inscrita no CPF sob o nº 102.214.226-76. 

 

OBJETO: O presente termo tem como objeto a contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços gráficos de impressão de informativos, de acordo com as 

demandas da Câmara Municipal de Conceição do Rio Verde/MG, conforme 

quantitativos, especificações e demais condições constantes no Termo de Referência e 

Anexo. 

 

 

Descrição detalhada 

 

O objeto consiste na contratação de empresa especializada no segmento 

gráfico, para atender às demandas de impressão de informativos da Câmara Municipal de 

Conceição do Rio Verde/MG. 

O fornecimento dos produtos deverá seguir as especificações técnicas detalhadas 

neste Termo de Referência, observando-se a qualidade, durabilidade e conformidade com 

as normas da ABNT e demais legislações vigentes. 
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Não serão aceitos serviços em desacordo com as especificações constantes do 

objeto do presente Termo de Referência. 

Correrão por conta da CONTRATADA, as despesas para efetivo atendimento ao 

objeto contratado, tais como materiais, insumos, matéria prima, equipamentos, 

acessórios, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua 

execução. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

A impressão dos informativos se dará em 2 (duas) edições, a primeira prevista 

para o mês de março de 2026, e a segunda prevista para dezembro de 2026. 

A Câmara Municipal enviará as especificações a serem seguidas pela contratada.   

A Câmara Municipal receberá provisoriamente os produtos solicitados pelo prazo 

de 02 (dois) dias úteis, para fins de verificar se atendem as exigências do Termo de 

Referência. Atendidas as exigências, será recebido de forma definitiva. 

A entrega deverá ser feita na sede da Câmara Municipal, localizada na Praça 

Nagib Mohallem, nº 26, centro, Conceição do Rio Verde/MG, CEP: 37430-000, no 

horário das 12h às 18h, em até 05 (cinco) dias a partir da ordem de fornecimento. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da prestação dos serviços nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de serviços gráficos para a impressão de informativos justifica-se 

pela necessidade de informar a população sobre as ações, projetos e atividades que foram 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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desenvolvidas pela Câmara Municipal de Conceição do Rio Verde/MG, assegurando a 

ampla divulgação dos trabalhos legislativos e o acesso da sociedade às informações de 

interesse público. Por meio desses materiais, o Poder Legislativo Municipal também 

fortalece os princípios da publicidade e da transparência. 

 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) MESES 

VALOR DO CONTRATO: R$ 6.930,00 (seis mil, novecentos e trinta reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.00-3390.39.00-01.031.0001-2.002 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

DATA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de março de 2026. 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

   Declaro para os devidos fins, que o extrato de contrato foi publicado no 

site oficial da Câmara Municipal de Conceição do Rio Verde-MG e Jornal de ampla 

divulgação diária, para efeito de cumprimento das disposições da lei 14.133 de 01 de abril 

de 2021. 

 

   Por ser verdade firmo a presente para que surta os jurídicos e legais efeitos. 

 

   Conceição Rio Verde-MG, 17 de março de 2026. 

 

 

_________________________________ 

LUCIANO DOS REIS BENTO 

PRESIDENTE 


